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Cáceres-MT, 02 de junho de 2022 

Ao 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0015/2022 – 

UNEMAT 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Ref.: Interposição de Recurso – LOTE 001 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra decisão deste respeitável Pregoeiro em Classificar/habilitar, bem como em 

declarar vencedora do lote 01, no presente certame a empresa 1º colocada B N 

PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI, para fornecimento dos serviços do LOTE 01 

(Um), do Instrumento Convocatório, pelos fatos e fundamentos a seguir especificados: 

DO RESUMO DOS FATOS 

UNEMAT – UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, tornou 

pública a realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS”, conforme especificações constantes no Edital, 

Termo de Referências e Anexos. 

A abertura da sessão pública aconteceu no dia 31/05/2022, as 09h, através do Portal de 

Aquisições: https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. 

A empresa B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI, sagrou-se vencedora 

do LOTE 01, sendo está declarada HABILITADA ao certame no dia 01/06/2022 as 09:36:46. 

Ao abrir o prazo para interposição de recursos a empresa C.T.M. DE CARVALHO 

EIRELI, manifestou, tempestivamente sua intenção recursal, contra a habilitação da empresa 

B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI, para o fornecimento dos itens licitados no 

Lote 01. 
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Em razão das preliminares acima invocadas é que a empresa C.T.M. DE 

CARVALHO EIRELI, vem requerer a reforma da decisão desta respeitável Equipe. 

DAS RAZÕES DE RECURSO 

Da Legitimidade para recorrer 

Preliminarmente, registra-se que a recorrente, como empresa especializada no ramo 

pertinente ao objeto licitado, detém total e irrestrita capacidade estrutural e tecnológica de 

oferecer os Serviços necessários. 

Portanto, em razão de sua solidificação no mercado privado e público, possui plena 

capacidade técnica e financeira para oferecer os serviços licitados pela UNEMAT – 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Contudo, ao passo que no presente certame foram adotadas posições que 

comprometeram a disputa, ficando a Administração inviabilizada de analisar uma oferta 

extremamente vantajosa em seu preço. 

Das irregularidades apresentadas na Proposta e Documentações da empresa B N 

PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI. 

Entende-se então que a empresa concorda e deve cumprir fielmente com todos os 

requisitos expressos no Instrumento Convocatório, conforme os itens e seus subitens: 3, 4, 6, 

7, 8 e 12 

3. DOS PROCEDIMENTO INICIAIS

3.2. A empresa que desejar participar do PREGÃO ELETRÔNICO 

deverá, obrigatoriamente, possuir login e senha, pessoal e intransferível no 

Sistema de Aquisições Governamentais (SIAG) do Estado de Mato Grosso. 

Caso não possua, deverá criá-los na plataforma eletrônica: 

http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/ no campo “FORNECEDORES”. Obs.: 

Este procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados na 

seção 13 deste Edital. (grifo nosso) 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.12. A participação no certame se dará por meio do sistema 

eletrônico no site www.gestao.mt.gov.br, no link “Portal de Aquisições no 

menu Fornecedores – “Área do Licitante”, mediante digitação de login e 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 

inclusão de sua proposta de preços e demais documentos solicitados na 

proposta de preços e na habilitação, até 15 (quinze) minutos antes do 

horário estabelecido para o início da sessão. 
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4.15. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como 

da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 

independentemente do resultado do certame. 

6. DO CADASTRO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE

PREÇOS 

6.1. As propostas serão CADASTRADAS via sistema eletrônico 

disponível no endereço: https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. O envio da 

proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.1.2. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante 

aceita plenamente e concorda especificamente com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, devendo o licitante, para formulá-

las assinalar no sistema a declaração de que cumpre integralmente os 

requisitos de habilitação constantes no edital 

6.8. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Salvada a Proposta Eletrônica de Preços, a licitante PODERÁ 

clicar em “ANEXO DA PROPOSTA” para fins de ANEXAR a PROPOSTA 

DE PREÇO DE FORMA ESCRITA, E DEVERÁ ENVIAR, obedecendo aos 

requisitos constantes no subitem 7.2, conforme ilustração abaixo (vide 

Manual “COMO LANÇAR PROPOSTA NO PREGÃO ELETRÔNICO”): 

7.2. Para formular a Proposta de Preço, a licitante deverá observar 

com atenção o Termo de Referência, que consta no Anexo XI, parte 

integrante do presente Edital, principalmente nos itens que venham a fazer 

parte da formação do preço. 

7.2. Para formular a Proposta de Preço, a licitante deverá observar 

com atenção o Termo de Referência, que consta no Anexo XI, parte 

integrante do presente Edital, principalmente nos itens que venham a fazer 

parte da formação do preço. 

7.6. A proposta de forma escrita, QUE PODERÁ SER anexa ao 

sistema deverá conter obrigatoriamente: 

7.6.5. CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, 

inclusive endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e 

respectivo Banco, e ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA. 

7.7. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da 

Proposta de Preços de Forma Escrita ANEXADA (uma proposta para cada 

lote que deseja participar), após o término da etapa de lances. 
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7.23. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser 

alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer 

condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas 

formais, alterações essas que serão analisadas pelo(a) Pregoeiro (a). 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que não 

atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos 

e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos insanáveis capazes 

de dificultar o julgamento. 

Justificativa do recurso da Proposta 

Desta forma, a empresa B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI, não 

apresentou a proposta inicial nas exigências do presente edital, conforme abaixo: 

Assim observa-se que os únicos arquivos anexados inicialmente, foram com 

nomes “declarações.pdf” 

Após análise dos dois arquivos anexados, foram encontrados apenas as 

seguintes declarações: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO REF: 
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EDITAL DO PREGÃO N° 0015/2022 – UNEMAT; DECLARAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; DECLARAÇÃO DE 

DISPENSA DE VISITA;  

Contudo, informo que a proposta foi anexada posteriormente, junto ao arquivo 

“documentação empresa bn pasqualotto engenharia eireli parte 01 de 05” junto ao edital. 

Assim sendo, foi realizado a análise da respectiva documentação, sendo que a 

mesma se encontrava em desacordo com as exigências do instrumento convocatório, 

conforme o item 7 e seus subitens.  
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Informo que foi analisado todos os arquivos referentes a documentação da 

respectiva empresa B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI. 

Comunico que referente a proposta inicial da 1º colocada, além de estar em 

desconformidade com o disposto no edital e seus anexos, as mesmas não foram assinadas de 

qualquer forma, bem como, não está em conformidade com o ANEXO II, do instrumento 

convocatório, assim como foi apresentada de forma individual, ainda assim, faltando a 

proposta inicial dos itens 03 e 07. 
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Assim sendo, a empresa não anexou as propostas conforme solicitado no 

Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de lance do pregão, o (a) Pregoeiro (a)

avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação 

de habilitação. Havendo necessidade, será publicada em Diário Oficial do 

Estado e no Sistema de Informação para Aquisições Governamentais – SIAG, 

a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase 

de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

12.2. Os documentos de habilitação, para empresas cadastradas E 

COM CERTIFICADO (SIAG: empresa com certificado no Cadastro Geral de 

Fornecedores da SEPLAG; SICAF: empresa com Certificado de Registro 

Cadastral – CRC no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF), que deverão ser apresentados são os seguintes: 

a) Para as empresas inscritas no Cadastro Geral de

Fornecedores do Estado de Mato Grosso - o Certificado de Inscrição, 

declaração ou extrato e a Certidão de índices de qualificação 

econômico financeira, em plena validade e devidamente atualizados, 

emitida pela Gerência de Cadastro da Superintendência de Aquisições 

Governamentais da SEPLAG/MT, em substituição aos documentos relativos 

à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-

financeira, juntamente com os seguintes documentos: 

a.8.1) No caso de microempresa e empresa de

pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 

documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, 

como ressalva, a supracitada declaração; (conforme modelo anexo VI). 

b.10.1) No caso de microempresa e empresa de

pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 

documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, 

como ressalva, a supracitada declaração; (conforme modelo anexo VI). 

Justificativa do recurso da Habilitação 

Informo que na Declaração de Habilitação, foi marcado que a referida empresa 

possui restrição da documentação exigida, na comprovação de regularidade fiscal, entretanto, 

a mesma comprovação não foi mencionada como ressalva e nem qual a respectiva restrição 

que possui a empresa. 
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12.3. Os documentos de habilitação, para as empresas licitantes não 

cadastradas (empresas cadastradas E SEM CERTIFICADO) deverão 

apresentar os seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 

Foi observado o documento presente na página 03 do arquivo “documentação 

empresa bn pasqualotto engenharia eireli parte 01 de 05”, que possui a certidão e índices 

emitido pelo SIAG, onde não apresenta as documentações e prazos nele. 
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Contudo, ressalvo que não foi apresentado o CERTIFICADO DE REGISTRO 

– CERCA, emitido pela SPLAG.

I – Habilitação jurídica 

a) Cédula de Identidade ou documento equivalente (com

foto), do representante legal; 

Com a análise de toda a documentação e seus anexos, informo que não foi 

apresentada os documentos de identificação do representante legal da empresa. 

III – Qualificação Econômico - Financeira 

7) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado 
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pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 

7.1) - OBS.: (Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, Artigo 78-

A). 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa

será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos 

dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 

serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao 

último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 

qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0(um): 

c1) Junto com o balanço patrimonial poderá ser 

apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado 

pelo profissional contábil responsável pela empresa 

c2) – No caso de empresas cadastradas no Cadastro Geral 

de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, a licitante poderá 

anexar a Certidão de Índices, atualizada, emitida pelo site do portal 

de aquisições da SEPLAG através do link: aquisições.sad.mt.gov.br. 

Conforme a análise das documentações apresentadas, pode-se notar que o 

“Indices do Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2021”, documento este 

contado na página 09 do arquivo “documentação empresa bn pasqualotto engenharia eireli 

parte 03 de 05”. Observa-se que o mesmo documento não possui qualquer assinatura tanto por 

parte do Contador, quanto pelo Representante legal da empresa. 
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12.4. Documentação Complementar, exclusivo para Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, beneficiaria pela LC 123/2006 

a) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL:

a1) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio

da Secretaria da Receita Federal; 

Não foi apresentado o item a1), conforme análise do Balanço Patrimonial, 

observa-se que a mesma é optante pelo SIMPLES NACIONAL. 

12.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 

para habilitação deverão estar: 

12.10.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem 

disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo 

de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão 

a) Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja

validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou 

responsabilidade técnica. 

A Certidão Simplificada da JUCEMAT, apresentada está com a data de “09 de 

março de 2022”, assim sendo, em desacordo com o prazo de vencimento estabelecido no 

instrumento convocatório. 
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DOS PEDIDOS 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se 

o provimento do presente recurso, com efeito para que seja ANULADA a decisão em apreço,

na parte atacada neste, declarando-se a empresa B N PASQUALOTTO ENGENHARIA

EIRELI, DESCLASSIFICADA/INABILITADA no lote 01 (Um), para prosseguir no pleito,

bem como, para que julgue a empresa C.T.M. DE CARVALHO EIRELI, classificada para

o mesmo, pois atende ao todo o exigido no Lote 01 (Um)

Outrossim, lastrada nas razões recursais, requer que essa Comissão de 

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este 

subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4º, do art. 

109, da Lei nº 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3º do mesmo artigo. 
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Sendo o que havia para o momento, coloco-me a disposição para eventuais 

esclarecimentos.  

____________________________________ 

C.T.M. DE CARVALHO EIRELI
CNPJ: 31.433.936/0001-30

Caio Tiago Moreira de Carvalho 
Titula/Administrador 
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